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Número: 0803541-64.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 31/01/2019 

Valor da causa: R$ 1687.5 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO ALEXANDRA CESAR DUARTE

AUTOR CARLOS AILTON ALIPIO ESTEVAO

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA SILVA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18948
861

31/01/2019 16:04 CARLOS AILTON ALIPIO ESTEVÃO.. Outros Documentos

19588
016

04/03/2019 17:00 Despacho Despacho



 

Num. 18948861 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013116025393800000018439256
Número do documento: 19013116025393800000018439256



Num. 18948861 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013116025393800000018439256
Número do documento: 19013116025393800000018439256



Num. 18948861 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013116025393800000018439256
Número do documento: 19013116025393800000018439256



Num. 18948861 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013116025393800000018439256
Número do documento: 19013116025393800000018439256



Num. 18948861 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013116025393800000018439256
Número do documento: 19013116025393800000018439256



Num. 18948861 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013116025393800000018439256
Número do documento: 19013116025393800000018439256



Num. 18948861 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013116025393800000018439256
Número do documento: 19013116025393800000018439256



Num. 18948861 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013116025393800000018439256
Número do documento: 19013116025393800000018439256



Num. 18948861 - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013116025393800000018439256
Número do documento: 19013116025393800000018439256



Num. 18948861 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013116025393800000018439256
Número do documento: 19013116025393800000018439256



Num. 18948861 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXANDRA CESAR DUARTE
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013116025393800000018439256
Número do documento: 19013116025393800000018439256



 

Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0803541-64.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Assumi jurisdição exclusivamente em fevereiro de 2017.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as

despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do

CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese

real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação

de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a

preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a   experiência prática demonstra que nas ações em que se busca o pagamento do seguro

obrigatório DPVAT, como é o caso, tentativas de acordo somente são viabilizadas em momento processual posterior

a realização de prova pericial para apuração da debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a

designação de sessão para tentativa conciliatória.

Dessa forma,  nesta fase processual.deixo de agendar audiência de conciliação

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob ascite-se

advertências do art. 344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica àintime-se

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Após tais providências, agende-se audiência para realização de perícia/conciliação.

Ultimadas as providências anteriores, retornem-me os autos conclusos.

Num. 19588016 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA AMELIA ANDRADE ALECRIM CAMARA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19030417002848200000019059497
Número do documento: 19030417002848200000019059497



João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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